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RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO – ANÁLISE DE DEFESA 

 
PROCESSO Nº 125059/2020 

ASSUNTO Tomada de Contas Ordinária (TCO) 

OBJETO: Tomada de Contas Ordinária, com pedido de medida cautelar, em face 
da Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT, sob a gestão do 
Senhor Vanderley Soares da Silva, em razão de supostas irregularidades 
no Edital do Pregão Presencial n. 14/2020 - tipo menor preço por item, 
oriunda da originada da análise de denúncia tratada no processo Control-
P nº 95036/2020. 

JURISDICIONADO Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT 

RESPONSÁVEIS VANDERLEY SOARES DA SILVA – Prefeito 
REINALDO HEVERTON FERRAZ DE OLIVEIRA – Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de São José do Xingu 
PABLO IAZALDY NARDON FERREIRA BARROSO – Fiscal Substituto 
do Contrato nº 14/2020 
MARTINHO DE FREITAS NETO – Fiscal do Contrato nº 14/2020  
Todos representados pelo Advogado Dr. RONY DE ABREU MUNHOZ, 
OAB MT nº 11.972/0 

RELATOR Conselheiro ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO 

EQUIPE DE 
AUDITORIA 

EVANDRO APARECIDO DOS SANTOS, Auditor Público Externo 
  NILSON JOSÉ DA SILVA, Auditor Público Externo (Supervisor) 

ORDEM DE SERVIÇO   2322/2022 – CONEX-e 

 
 
 

Exmo. Conselheiro Relator, 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo de Tomada de Contas 

Ordinária, proposta pela Secex de Obras e Infraestrutura, em face da Prefeitura 

Municipal de São José do Xingu/MT, sob a gestão do Senhor VANDERLEY SOARES 

DA SILVA, em razão de supostas irregularidades no Edital do Pregão Presencial n. 

14/2020 - tipo menor preço por item, oriunda da originada da análise de denúncia tratada 

no processo Control-P nº 95036/2020. 

 

1.1. Visão Geral do Objeto 

O objeto desta fiscalização refere-se à contratação e execução do Contrato 
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nº 14/2020, o qual tem por objeto a contração de empresa especializada para prestar 

serviços de georeferrencimento (sic) e serviço de sondagem para pavimentação asfáltica 

no município de São José do Xingu/MT conforme termo de referência anexo a esta 

solicitação, de acordo com a especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, 

conforme p. 12 do Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 161323/2020). 

 

1.2. Objetivo  

O objetivo desta ação fiscalizatória é verificar a regular execução do objeto 

contratual.  

 

1.3. Metodologia Utilizada 

Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de 

Auditoria aplicáveis à Administração Pública, com a devida observância aos 

procedimentos de Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo TCE/MT. 

 

 Foram utilizadas as técnicas de auditoria denominadas análise documental 

e conferência de cálculos. 

 

1.4. Volume de recursos fiscalizados 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º, da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 09/2013, o volume de recursos fiscalizados corresponde ao valor nominal 

total dos atos fiscalizados que, no caso em tela, o valor do Contrato nº 14/2020, qual 

seja, R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e mil reais), valor esse que era composto por dois 

itens, conforme abaixo: 
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1.5. Benefícios estimados da fiscalização 

Maior rigor nas contratações públicas que tenha como objeto a contratação 

e execução de obras/serviços públicos, bem como respeito aos Princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e da Economicidade. 

 

1.6. Do andamento processual 

De acordo com os autos, em 24.06.2020, a Equipe Técnica da Secex de 

Obras e Infraestrutura emitiu o Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 

161323/2020), no qual foram apontadas as irregularidades a seguir postas, juntamente 

com os respectivos responsáveis.  

 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEIS 

ACHADO 1 

IRREGULARIDADE: JB 99. 
Irregularidade referente à Despesa não 
contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 
17/2010 – TCE-MT. Dar continuidade a 
contratação e execução de despesa, 
referente a objeto já disponível para a 
administração pública, caracterizando 
despesa irregular e lesiva ao 
patrimônio público, contrariando o 
artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT. 
 
 
 

ACHADO 2 

IRREGULARIDADE: JB 03. 
Pagamentos de parcelas contratuais 
ou outras despesas sem a regular 
liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 
8.666/1993). Efetuar o pagamento do 
valor de R$ 143.000,00 sem a regular 
liquidação, baseado em cláusula 
contratual que contraria a legislação 
vigente, e sem previsão na minuta do 
contrato anexo ao Edital de Licitação. 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT; 
 

Sr. PABLO IAZALDY NARDON 
FERREIRA BARROSO, Fiscal 
substituto do contrato 14/2020; 
 
 Sr. MARTINHO DE FREITAS 
NETO, Fiscal do contrato 14/2020. 

ACHADO 3  

IRREGULARIDADE: HB 05. 
Ocorrência de irregularidades na 
formalização dos contratos (art. 63, § 
2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 
73 da Lei 8.666/1993). Inserção e 
manutenção de cláusula ilegal e não 
prevista na licitação, prevendo o 
pagamento de adiantamento no total de 
50% do valor contratual. 
 

 
 
Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT. 
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ACHADO 4 

IRREGULARIDADE: GB 15. 
Especificação imprecisa e/ou 
insuficiente do objeto da licitação. (art. 
3º, § 1º, I, c/c caput do art. 14 e art. 40, 
§ 2º, IV, da Lei 8.666/1993; art.40,I, da 
Lei 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei 
10.520/2002; Súmula TCU no 177). 
Especificação imprecisa e insuficiente 
do objeto, bem como do termo de 
referência, da licitação pregão 
presencial nº 14/2020. 

 

Sr. REINALDO HEVERTON 
FERRAZ DE OLIVEIRA,  
Pregoeiro da prefeitura municipal 
de São José do Xingu/MT. 

ACHADO 5 

IRREGULARIDADE. JB 06. 
Realização de processo licitatório ou 
contratação de bens e serviços com 
preços comprovadamente superiores 
aos de mercado – sobrepreço (art. 
37, caput, da Constituição Federal; 
art. 43, IV, da Lei 8.666/1993; 
Resolução de Consulta nº 20/2016 – 
TP/TCE/MT). Contratação de 
serviços com sobrepreço no 
montante de R$ 179.021,50, 
conforme licitação pregão presencial 
nº 14/2020 e contrato nº 14/2020. 

 

 

Sr. REINALDO HEVERTON 

FERRAZ DE OLIVEIRA,  

Pregoeiro da prefeitura 

municipal de São José do 

Xingu/MT. 

 

Em sede de análise de manifestações prévias defendentes, a Equipe 

Técnica da Secex de Obras e Infraestrutura emitiu o Relatório Técnico Complementar 

(doc. Control-P nº 183013/2020), no qual foram mantidas as irregularidades explicitadas 

no relatório anterior, no entanto, o Achado 2 foi reescrito, conforme a seguir. 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 
IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEIS 

ACHADO 2 

IRREGULARIDADE: JB 03. 
Pagamentos de parcelas contratuais 
ou outras despesas sem a regular 
liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 
8.666/1993). Efetuar o pagamento do 
valor de R$ 168.000,00 sem a regular 
liquidação, baseado em cláusula 
contratual que contraria a legislação 
vigente, e sem previsão na minuta do 
contrato anexo ao Edital de Licitação. 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT; 
 

Sr. PABLO IAZALDY NARDON 
FERREIRA BARROSO, Fiscal 
substituto do contrato 14/2020; 
 
 Sr. MARTINHO DE FREITAS 
NETO, Fiscal do contrato 14/2020. 

 

Em 21.08.2020, a Relatora, Auditoria Substitua de Conselheiro 

JAQUELINE JACOBSEN MARQUES exarou decisão monocrática (doc. Control-P nº 

194288/2020), no qual determinou medida acautelatória determinando que a Prefeitura 

de Municipal de São José do Xingu, na pessoa de seus Gestores, suspendessem a 
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execução do Contrato nº 14/2020 e se abstivessem de efetuar o pagamento do valor do 

contrato oriundo do Pregão Presencial nº 14/2020, até o julgamento de mérito. 

 

Assim como determinou a citação dos responsabilizados,1 supra descritos 

e da empresa RM SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA2 3 e dos seus 

respectivos representantes legais, quais sejam, os Srs. MARCELO SOARES DA COSTA 

e RODRIGO SANTANA DE MOURA. 

 

Em prosseguimento à ritualística processual, por meio do Parecer nº 

4.636/2020 (doc. Control-P nº 197940/2020), datado de 27.08.2020, o Parquet de Contas 

manifestou pelo conhecimento d RNI e pela homologação da medida cautelar deferida 

no Julgamento Singular. 

 

Em âmbito colegiado, por meio do Acórdão nº 306/2020 – TP (doc. Control-

P nº 229410/2020), datado de 15.09.2020, foi ratificada os termos a medida acautelatória 

outrora concedida monocraticamente. 

 

 Assim sendo, manifestaram-se nos autos (doc. Control-P nº 214125/2020), 

de forma conjunta, os responsabilizados Sr. VANDERLEY SOARES DA SILVA, ex- 

Prefeito Municipal de São José do Xingu/MT; Sr. PABLO IAZALDY NARDON FERREIRA 

BARROSO, Fiscal Substituto do Contrato 14/2020; Sr. MARTINHO DE FREITAS NETO, 

Fiscal do Contrato 14/2020 e Sr. REINALDO HEVERTON FERRAZ DE OLIVEIRA, 

                                                           
1 Of. 493/2020/GCSJJM - VANDERLEY SOARES DA SILVA (doc. Control-P nº 194490/2020); Of.  494/2020/GCSJJM - 

MARTINHO DE FREITAS NETO (doc. Control-P nº 194497/2020); Of. 495/2020/GCSJJM - REINALDO HEVERTON 

FERRAZ DE OLIVEIRA (doc. Control-P nº 194499/2020); Of. 496/2020/GCSJJM - PABLO IAZALDY NARDON FERREIRA 

BARROSO (doc. Control-P nº 194502/2020); todos do dia 21.08.2020. 

2 Of. 497/2020/GCSJJM - EMPRESA RM SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA (doc. Control-P nº 

194505/2020) e Of. 498/2020/GCSJJM - MARCELO SOARES DA COSTA e RODRIGO SANTANA DE MOURA (doc. 

Control-P nº 194507/2020); ambos do dia 21.08.2020. 

3 Em 13.11.2020, em nova decisão monocrática da Relatora (doc. Control-P nº 257321/2020), foi determinado nova 

citação da empresa RM Serviços de Agrimensura e Topografia Ltda e seus respectivos representantes legais, em 

novo endereço. Of. 714/2020/GCSJJM - EMPRESA RM SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA LTDA (doc. 

Control-P nº 258272/2020) e Of. 715/2020/GCSJJM - MARCELO SOARES DA COSTA e RODRIGO SANTANA DE MOURA 

(doc. Control-P nº 258275/2020); ambos do dia 13.11.2020. 
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT, por meio de defesa técnica, 

Dr. RONY DE ABREU MUNHOZ, OAB MT nº 11.972/0. 

 

Também compareceu aos autos a empresa RM SERVIÇOS DE 

AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA e seus respectivos representantes legais (doc. 

Control-P nº 282299/2020), neste ato representados pelo Dr. Marcus Cesar Mesquita, 

OAB/MT 5.036. 

 

 Isto posto, passa-se à análise técnica conclusiva. 

 

2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 24/2020 

 

De plano, chama-se o feito à ordem para fins ordenação lógica dos fatos e 

assim, clarear a cognição acerca dos fatos em análise. 

 

Assim sendo, rememora-se que objeto do Contrato nº 14/2020 é a 

contração de empresa especializada para prestar serviços de georeferrencimento (sic) e 

serviço de sondagem para pavimentação asfáltica no município de São José do 

Xingu/MT. Logo, constata-se que esse objeto se divide em dois itens e que possuem 

precificações diferentes, conforme descrição contida no instrumento contratual.  

 

  

Deste modo, passa-se a análise da execução, em separado, de cada item. 

 

2.1. Da não execução do item 01 

O item 01 compreendia serviços com a seguinte descrição: 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – DO TIPO DE SERVIÇO DE 
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GEORREFERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE IMÓVEIS 

URBANOS E RURAIS e ao analisar os documentos contidos no processo de execução 

e pagamento do Contrato nº 24/2020, constata-se que, embora este item tenha sido 

licitado e contratado, ele não foi executado. 

 

Tal conclusão se dá à luz da Nota de Anulação de Empenho nº 166/2020, 

a qual anulou o Empenho nº 2069/2020 que possuía o valor de R$ 165.000,00, a qual 

apresentava a seguinte motivação: não houve a prestação do serviço (doc. Control-P 

nº 134715/2022). 
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Tal informação é ratificada pelo Sistema Aplic/Conex, conforme consulta 

feita na data 26.05.2020, logo, por natural consequência, não se constata a não 

ocorrência de pagamentos. 

 

 

 

2.2. Da execução do item 02 

O item 02 compreendia serviços com a seguinte descrição: SERVIÇO DE 

PROFISSIONAL TEMPORÁRIO – DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, tendo como critério para a descrição dos serviços, o rol 

descrito nas medições.  

 

Isto posto, ao analisar os documentos contidos no processo de execução e 

pagamento do Contrato nº 24/2020, constata-se movimentação financeira que totalizada 

o valor contratado na sua totalidade, R$ 168.000,00, informação que é confirmada pelo 

Sistema Aplic/Conex. Veja-se. 

 

 

 

Ao ordenar o processo de pagamento por data de pagamento, tem- se o 

seguinte: 

ITEM   PAGAMENTO DATA VALOR PAGO/NOTA FISCAL 

1 Nota de Pagamento nº 2450/2020 22/04/2020 R$ 38.000,00 (NF nº. 2020000003 
– em 14/04/2020) 

2 Nota de Pagamento nº 4338/2020 05/05/2020 R$ 80.000,00 (NF nº. 2020000005 
– em 29/04/2020) 

3 Nota de Pagamento nº 4441/2020 15/05/2020 R$ 25.000,00 (NF nº. 2020000006 
– em 12/05/2020) 
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4 Nota de Pagamento nº 4480/2020 26/06/2020 R$ 25.000,00 (NF nº. 2020000009 
– em 22/06/2020) 

TOTAL PAGO R$ 168.000,00 

 

Deste modo, ao compulsar o processo de pagamento, constata-se a 

presença dos seguintes documentos comprobatórios da execução (docs. Control-P nº 

134715 e 134719/2022). 

ITEM 01 – PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 38.000,00  
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ITEM 02 – PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 80.000,00 
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ITEM 03 – PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 25.000,00 
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ITEM 04 – PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 25.000,00 
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A respeito dos produtos entregues, o Controle Interno e o Fiscal do 

Contrato apresentaram o levantamento topográfico (doc. Control-P nº 134730/2022) e os 

estudos de compactação (docs. Control-P nº 134733 e 134735/2022), os quais serviram 

de base para a projeto de asfaltamento elaborado pela ASSOCIAÇÃO MATO-

GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM (doc. Control-P nº 134788/2022). 
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

 

 

 

   

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VXTB38.



 

Página 35 de 62 
 

ESTUDO DE COMPACTAÇÃO DE SOLO 

[...] 
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PROJETO ELABORADO PELA AMN 

 
[...] 

 
 
 

Isto posto, com fulcro na documentação apresentada e no Sistema 

Aplic/Conex, resta comprovado, de maneira inequívoca, a completa execução do item 

02 pela contratada, empresa RM SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA 

LTDA. 

 

Deste modo, com base nas conclusões feitas, passa-se a análise das 

irregularidades. 
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3. DOS ACHADOS DE AUDITORIA 

3.1. DO ACHADO 01  

O presente achado refere-se à contratação e execução de 

georreferenciamento, serviço esse que teria sido realizado pela Associação dos 

Moradores do Distrito de Santo Antônio do Fontoura - Amodisaf (executado pela empresa 

Geosat) e doado à Prefeitura Municipal de São José do Xingu, cujo protocolo de entrega 

é datado de 17.04.2020, conforme narrado no termos do Relatório Técnico Preliminar 

(doc. Control-P nº 161323/2020), com ratificação pelo Relatório Técnico Complementar 

(doc. Control-P nº 183013/2020) e resumidamente rememorado abaixo. 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEL 

ACHADO 1 

IRREGULARIDADE: JB 99. 
Irregularidade referente à Despesa não 
contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 
17/2010 – TCE-MT. Dar continuidade a 
contratação e execução de despesa, 
referente a objeto já disponível para a 
administração pública, caracterizando 
despesa irregular e lesiva ao 
patrimônio público, contrariando o 
artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT. 
 
 
 

 

Deste modo, constata-se que o núcleo do achado em análise compreende 

a contratação e execução de despesa referente ao serviço contido no item 01 do objeto 

do objeto do Contrato nº 14/2020 e da ordem de serviço expedida à empresa RM 

SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA, em 04.05.2020. 
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  No entanto, conforme já demonstrado neste relatório, em que pese, o item 

01 -  LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – DO TIPO DE SERVIÇO DE 

GEORREFERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE IMÓVEIS 

URBANOS E RURAIS, tenha sido licitado e contratado e, in casu, tenha sido expedida a 

ordem de serviço para a sua execução, esse objeto não foi executado, inclusive teve 

a seu o empenho, o de número 2069/2020, anulado pela Nota de Anulação nº 

166/2020, não havendo qualquer pagamento a empresa contratada. 

 

Assim sendo, maxima venia para com a cognição técnica anteriormente 

exarada, com fulcro nos fatos contidos no processo de pagamento do Contrato nº 

24/2020, resta comprovada a inexistência do comando da irregularidade então narrada, 

qual seja, “dar continuidade a contratação e execução de despesa, referente a objeto já 

disponível para a administração pública, caracterizando despesa irregular e lesiva ao 

patrimônio público, contrariando o artigo 37 da Constituição Federal”. 

 

Isto posto, ante à inexistência da irregularidade analisada, também 

inexiste a inerente responsabilização imputada ao Sr. VANDERLEY SOARES DA 
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SILVA, ex-Prefeito Municipal de São José do Xingu/MT.  

 

 

3.2. DO ACHADO 02  

O presente achado, nos termos da retificação feita pelo Relatório Técnico 

Complementar (doc. Control-P nº 183013/2020), passou a ter a seguinte redação: 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEIS 

ACHADO 2 

IRREGULARIDADE: JB 03. 
Pagamentos de parcelas contratuais 
ou outras despesas sem a regular 
liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 
8.666/1993). Efetuar o pagamento do 
valor de R$ 168.000,00 sem a regular 
liquidação, baseado em cláusula 
contratual que contraria a legislação 
vigente, e sem previsão na minuta do 
contrato anexo ao Edital de Licitação. 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT; 
 

Sr. PABLO IAZALDY NARDON 
FERREIRA BARROSO, Fiscal 
substituto do contrato 14/2020; 
 
 Sr. MARTINHO DE FREITAS 
NETO, Fiscal do contrato 14/2020. 

 

A execução, então apontada irregular, refere ao item SERVIÇO DE 

PROFISSIONAL TEMPORÁRIO – DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA e está contido na ordem de serviço retro citada. 

 

Assim sendo, de plano, conforme exaustivamente demonstrado no item 2.2 

do presente relatório conclusivo (Da execução do item 02), não há pagamentos sem 

regular liquidação, uma vez que o serviço executado foi efetivamente prestado e 

devidamente comprovados à luz de farta documentação, inclusive com a entrega, pela 

contratada, de levantamento topográfico (doc. Control-P nº 134730/2022) e os estudos 

de compactação (docs. Control-P nº 134733 e 134735/2022). 

 

O que resta comprovado, a título de irregularidade, é a antecipação de 

pagamentos baseado em cláusula contratual que contraria a legislação vigente e 

sem previsão na minuta do contrato anexo ao Edital de Licitação. Veja-se. 

 

A previsão contratual acerca do pagamento antecipado, está contida no 

item 5.2 da Cláusula Quinta. 
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Por sua vez, tem-se o seguinte cronograma dos fatos: 

ITEM   PAGAMENTO DATA VALOR PAGO/NOTA FISCAL 

1 Assinatura Contrato 17/04/2020  

2 Nota de Pagamento nº 2450/2020 22/04/2020 R$ 38.000,00 (NF nº. 2020000003 – 
em 14/04/2020) 

3 Nota de Pagamento nº 4338/2020 05/05/2020 R$ 80.000,00 (NF nº. 2020000005 – 
em 29/04/2020) 

4 Ordem de serviço nº 14/2020 05/05/2020  

5 Nota de Pagamento nº 4441/2020 15/05/2020 R$ 25.000,00 (NF nº. 2020000006 – 
em 12/05/2020) 

6 Nota de Pagamento nº 4480/2020 26/06/2020 R$ 25.000,00 (NF nº. 2020000009 – 
em 22/06/2020) 

 TOTAL PAGO R$ 168.000,00 

 

Portanto, resta comprovado que 22.04.2020 foi feito pagamento valor de 

R$ 38.000,00, logo, antes da emissão da ordem de serviço, a qual foi exarada em 

05.05.2020; assim como resta comprovado a realização de pagamento no valor de 

R$ 80.000,00 da mesma data da emissão da ordem de serviço. 

 

3.2.1. DA DEFESA 

Da manifestação de defesa dos Srs. VANDERLEY SOARES DA SILVA, 

ex-Prefeito Municipal de São José do Xingu/MT; PABLO IAZALDY NARDON 

FERREIRA BARROSO, Fiscal substituto do contrato 14/2020 e MARTINHO DE 

FREITAS NETO, Fiscal do contrato 14/2020. 

 

Considerando, a inexistência de irregular liquidação, ater-se-á a 

manifestação de defesa referente ao do pagamento antecipado. 

 

A esse respeito, a defesa técnica do responsabilizados afirma que, embora 
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haja a previsão contratual, essa não ocorreu. 

 

Ademais, buscar justificar a inclusão de tal cláusula com a invocação do 

interesse público, art. 40, inciso XIV, alínea “d” da Lei 8.666/1993 e na Resolução de 

Consulta nº 3/2016 deste Tribunal Contas. 
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3.2.2. DA ANÁLISE DE DEFESA 

Da análise manifestação de defesa dos Srs. VANDERLEY SOARES 

DA SILVA, ex-Prefeito Municipal de São José do Xingu/MT; PABLO IAZALDY 

NARDON FERREIRA BARROSO, Fiscal substituto do contrato 14/2020 e 

MARTINHO DE FREITAS NETO, Fiscal do contrato 14/2020 

 

De início, com base no cronograma retro explicitado, resta inconteste e 

incontroverso, a ocorrência de antecipação de pagamento, são fatos, não argumentos. 

 

Assim sendo, em frente, quanto à antecipação de pagamentos baseado em 

cláusula contratual que contraria a legislação vigente e sem previsão na minuta do 

contrato anexo ao edital de licitação, discorre-se.  

 

Mesmo que houvesse nos autos a regular demonstração do interesse 

público nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “d” da Lei 8.666/1993 e essa se 

amoldasse, in concreto, nos requisitos previstos na Resolução de Consulta nº 3/2016, 

apenas pelo fato da antecipação de pagamento não estar prevista no edital e na 

respectiva minuta contratual, bastaria para tal inclusão se tornar irregular, uma vez que 

viola o princípio constitucional de legalidade (caput do art. 37 da Constituição Federal), 

assim como afronta o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3º da Lei 

nº 8.666/1993), além de frustrar o caráter competitivo da licitação (art. 3º, § 1º, inciso I 

da Lei nº 8.666/1993), uma vez na fase licitatória, poderia haver mais participações de 
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licitantes se eles soubessem da possibilidade da antecipação de pagamento que 

posteriormente foi objeto de inclusão no Contrato nº 14/2020. 

 

Ademais, malgrado tal invocação da defesa, não há nos autos do 

procedimento licitatório, qualquer demonstração de interesse público, devidamente 

fundamentado ao albergue art. 40, inciso XIV, alínea “d” da Lei 8.666/1993; tampouco, o 

objeto licitado e contratado possui qualquer relação com a previsibilidade contida na 

Resolução de Consulta nº 3/2016. 

 

Isto posto, dá-se nova redação, reduz-se o escopo inicial da 

irregularidade em análise e mantém-se a responsabilização, conforme a seguir: 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEIS 

ACHADO 2 

IRREGULARIDADE: JB 03. 
Antecipação de pagamento (art. 63, § 
2°, da Lei 4.320/1964). Antecipar o 
pagamento à contratante baseado em 
cláusula contratual que contraria a 
legislação vigente, e sem previsão na 
minuta do contrato anexo ao Edital de 
Licitação. 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT; 
 

Sr. PABLO IAZALDY NARDON 
FERREIRA BARROSO, Fiscal 
substituto do contrato 14/2020; 
 
 Sr. MARTINHO DE FREITAS 
NETO, Fiscal do contrato 14/2020. 

 

 

3.3. DO ACHADO 03  

O presente achado, nos termos Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-

P nº 161323/2020), tem-se a seguinte redação: 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEL 

ACHADO 3  

IRREGULARIDADE: HB 05. 
Ocorrência de irregularidades na 
formalização dos contratos (art. 63, § 
2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 
73 da Lei 8.666/1993). Inserção e 
manutenção de cláusula ilegal e não 
prevista na licitação, prevendo o 
pagamento de adiantamento no total de 
50% do valor contratual. 

 
 
Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT. 
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A respeito deste achado, a defesa técnica utiliza a mesma argumentação 

já combatida no Achado 02 do presente relatório. 

 

Isto posto, nada há a acrescentar na análise da manifestação defendente. 

Logo, por natural consequência, mantem-se a imputação de responsabilidade ao Sr. 

VANDERLEY SOARES DA SILVA, ex-Prefeito Municipal de São José do Xingu/MT, 

referente à irregularidade HB 05. Ocorrência de irregularidades na formalização dos 

contratos (art. 63, § 2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993). Inserção 

e manutenção de cláusula ilegal e não prevista na licitação, prevendo o pagamento de 

adiantamento no total de 50% do valor contratual. 

 

 

3.4. DO ACHADO 04  

O presente achado, nos termos Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-

P nº 161323/2020), tem-se a seguinte redação: 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEL 

ACHADO 4 

IRREGULARIDADE: GB 15. 
Especificação imprecisa e/ou 
insuficiente do objeto da licitação. (art. 
3º, § 1º, I, c/c caput do art. 14 e art. 40, 
§ 2º, IV, da Lei 8.666/1993; art.40,I, da 
Lei 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei 
10.520/2002; Súmula TCU no 177). 
Especificação imprecisa e insuficiente 
do objeto, bem como do termo de 
referência, da licitação pregão 
presencial nº 14/2020. 

 

Sr. REINALDO HEVERTON 
FERRAZ DE OLIVEIRA,  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de São José do Xingu/MT. 

 

 

3.4.1. DA DEFESA 

Da manifestação de defesa dos Sr. REINALDO HEVERTON FERRAZ 

DE OLIVEIRA, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT 

 

A defesa limita-se a breve negativa a respeito da especificação imprecisa 

e/ou insuficiente do objeto da licitação. 
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3.4.2. DA ANÁLISE DA DEFESA 

Da análise da manifestação de defesa dos Sr. REINALDO HEVERTON 

FERRAZ DE OLIVEIRA, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São José do 

Xingu/MT. 

 

A especificação imprecisa e insuficiente do objeto é notória, tanto que não 

restou a defesa a possibilidade de construção de argumentos lógicos e contrários ao 

apontamento, ou seja, limitou-se à simples e curta negativa. Veja-se. 

 
AVISO DE ABERTURA – EDITAL PREGÃO Nº 14/2020 

Contração de empresa especializada para prestar serviços de georeferrencimento (sic) e 
serviço de sondagem para pavimentação asfáltica no município de São José do Xingu/MT 
conforme termo de referência anexo a esta a solicitação, de acordo com a especificações 
contidas no Anexo I – Termo de Referência. ( conforme p. 12 do Relatório Técnico Preliminar) 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA   

04 especificações de serviços contidos no ITEM 1 

 
04 especificações de serviços contidos no ITEM 2  
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  De plano, ressalta-se que são descritos os mesmos serviços com os 

mesmos quantitativos para itens com objetos diferentes, quais sejam, o item 1 - 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO - DO TIPO SERVIÇO DE 

GEORREFERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE IMÓVEIS 

URBANOS E RURAIS e o item 2 - SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO - DO 

TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

 

  Por fim, mais confusão se faz quando se consulta a Cláusula Décima 

Segunda, do anexo I – Termo de Referência, onde a descrição dos serviços do item 02 

do objeto, não possuir qualquer relação com o escopo da licitação, sendo, 

provavelmente, fruto do mecânico “copia e cola”.  
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Outro ponto a destacar, é que, no Anexo I, enquanto na descrição do item 

1 a unidade de medida é o “m” para o serviços levantamento topográfico e “m2” para o 

serviço levantamento planialtimétrico; de modo contrário, na Cláusula Décima Segunda 

no mesmo documento, na descrição da execução desses serviços utiliza-se unidade de 

medida diversa, o hectare (ha).  

 

  Deste modo, por todo o exposto, mantém-se a responsabilização 

imputada ao Sr. REINALDO HEVERTON FERRAZ DE OLIVEIRA, Pregoeiro da 

prefeitura municipal de São José do Xingu/MT, referente à irregularidade Especificação 

imprecisa e/ou insuficiente do objeto da licitação. (art. 3º, § 1º, I, c/c caput do art. 14 e 

art. 40, § 2º, IV, da Lei 8.666/1993; art.40,I, da Lei 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei 

10.520/2002; Súmula TCU no 177). Especificação imprecisa e insuficiente do objeto, 

bem como do termo de referência, da licitação pregão presencial nº 14/2020. 

 

 

3.5. DO ACHADO 05  

No termos do Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 

161323/2020), com ratificação do Relatório Técnico Complementar (doc. Control-P nº 

183013/2020), tem-se o achado abaixo posto. 
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ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEIS 

ACHADO 5 

IRREGULARIDADE. JB 06. 
Realização de processo licitatório ou 
contratação de bens e serviços com 
preços comprovadamente superiores 
aos de mercado – sobrepreço (art. 
37, caput, da Constituição Federal; 
art. 43, IV, da Lei 8.666/1993; 
Resolução de Consulta nº 20/2016 – 
TP/TCE/MT). Contratação de 
serviços com sobrepreço no 
montante de R$ 179.021,50, 
conforme licitação pregão presencial 
nº 14/2020 e contrato nº 14/2020. 

 

 

Sr. REINALDO HEVERTON 

FERRAZ DE OLIVEIRA,  

Pregoeiro da prefeitura 

municipal de São José do 

Xingu/MT. 

 

Segundo essa cognição preliminar, o sobrepreço no valor de 

R$ 179.021,50 compreende os dois itens do objeto licitado, uma vez que tem como 

parâmetro o valor adjudicado, R$ 333.000,00, diminuído do valor cotado pela empresa 

RM Serviços para realizar toda a obra tal qual tabela resumo abaixo. 

A Valor adjudicado R$ 333.000,00 

B Valor cronograma físico financeiro para realizar toda a obra R$ 168.000,00 

C 
Média dos orçamentos para realização de TODOS os 
serviços 

R$ 169.326,17 

D 
Valor orçado pela empresa RM Serviços para realizar toda a 
obra 

R$ 153.978,50 

E Sobrepreço = (A)Valor adjudicado – (D) Valor orçado RM R$ 179.021,50 

 

Assim sendo, a esse respeito, discorre-se. 

 

De plano, faz-se inicial destaque, o que se refere ao entendimento contido 

no Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 161323/2020) de que o valor orçado 

pela empresa RM Serviços, R$ 153.978,50, compreendia a realização toda a obra, ou 

seja, compreendia dos dois objetos licitados, o item 1 - LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO - DO TIPO SERVIÇO DE GEORREFERENCIAMENTO E 

ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS e o item 2 - 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO - DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM 

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
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Com o máximo respeito, declara-se, peremptoriamente, que tal afirmativa 

não é verdadeira, uma vez que contraria os registro documentais contidos nos autos. 

Veja-se os pontos elencados a seguir. 

 

Primeiro ponto, a empresa RM SERVIÇOS DE AGRIMENSURA E 

TOPOGRAFIA LTDA identifica a suas cotações e assim deixa bem claro e de maneira 

inequívoca que o valor de R$ 153.978,50, refere-se, exclusivamente, ao item 02. 

 

 
 

Segundo, o equívoco feito no Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P 

nº 161323/2020, p. 16), qual seja, afirmar que a planilha de medição do item 2 - 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO - DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM 
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PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, a qual está contida no processo de pagamento 

desse item, referia-se a execução como um todo, ou seja, afirmar que essa também 

referia-se a execução do item 1 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO - DO TIPO 

SERVIÇO DE GEORREFERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE 

IMÓVEIS URBANOS E RURAIS, fato inverídico, até porque, já foi demonstrado neste 

relatório que não houve a execução desse item.   

 

   

  Isto posto, considerando que não houve a execução item 1, toda a análise 

acerca do sobrepreço será focada no objeto o item 2 - SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO - DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA. 

 

No que se refere ao comparativo feito com outros procedimentos 

licitatórios, assevera-se. 

 

Será utilizado como baliza a descrição dos serviços a serem comparados, 

os quais estão explicitados na descrição detalhada dos serviços executados do item 2. 
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Assim sendo, inicia-se com o edital de licitação do Pregão Presencial n° 

44/2018 feito pela Prefeitura Municipal de Intanhagá. 

 

Conforme se vê, à frente, nesse edital não há detalhamento dos serviços 

com compreendem o objeto desse certame, logo, não há como fazer comparativos. 

Portanto, o comparativo feito na cognição preliminar é empírico, logo, não atende o fim 

colimado. 

 

 

[...] 
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No que se refere ao Pregão Presencial nº 17/2020 – Serviços de 

Sondagem,4 certame realizado Prefeitura Municipal de Aripuanã, o critério utilizado para 

a precificação do serviço de sondagem foi o valor por furo, limitado a uma quantidade 

específica de furos, sendo que a execução de  alguns furos deveria observar regras 

específicas, por exemplo, deveriam ter a profundidade de 1 m abaixo do greide e assim, 

tais os objetos versam a respeito de propósitos específicos, suportados por regramentos 

técnicos diversos. 

                                                           
4 Disponível em: https://www.aripuana.mt.gov.br/download/publicacao/p/NDU2Mw==/f/ODk2OA==. Consultado 

em  30.05.2022. 

Não há detalhamento. 
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Logo, os objetos supra citados, para serem comparáveis com o serviços 

com serviços licitados no Pregão Presencial nº 14/2020, certame realizado pelo 

município de do São José do Xingu, esse edital também deveria ter por critério de 

precificação o valor por furo, limitado a uma quantidade específica de furos, devendo ter 

as mesmas especificações técnicas. Todavia, o objeto licitado não compreendem 

apenas furos e quanto à realização destes, não possuem as mesmas 
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especificações técnicas e não há limitação quantitativa, ao contrário, apenas 

estabelece um quantitativo mínimo, qual seja, 40 (quarenta) furos. 

 

Isto significa o seguinte: que a contratada é obrigada a fazer no mínimo 40 

furos, mas se a necessidade, in concreto, para fins de feitio de adequado e suficiente 

dos produtos entregues, levantamento topográfico (doc. Control-P nº 134730/2022) e os 

estudos de compactação (docs. Control-P nº 134733 e 134735/2022), exigissem a 

realização de mais furos, v.g., 75 (setenta e cinco), esses deveriam ser feitos, uma vez 

que não há limite máximo.   

 

Portanto, é notória a impossibilidade de o Pregão Presencial nº 17/2020, 

certame realizado Prefeitura Municipal de Aripuanã, servir de base comparativa de 

preços, em razão de incompatibilidade de critérios de precificação e de parâmetros 

técnicos. 

 

Outro equívoco, é a afirmativa contida no Relatório Técnico Preliminar (doc. 

Control-P nº 161323/2020, p. 17), de que os valores referentes ao item 2, englobam 

todos os serviços licitados, até porque o próprio relatório preliminar faz a separação por 

itens.  

 

[...] 

 

  

 Os valores retro postos, referem-se, exclusivamente as cotações 

referentes ao item 2 - SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO - DO TIPO 

TÉCNICO DE SONDAGEM PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA e, assim sendo, 

constatou-se que o balizamento de preços cotados foi feito por meio média aritmética 
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simples que resultou no preço médio de R$ 169.327,17, o qual serviu de parâmetro para 

a contratação deste item 2. 

 

Neste sentido, a respeito da utilização da média de preços, o TCU diz: 

VOTO 
24. Cumpre registrar que a Lei n.° 8.666/93 não prescreve como 
deve ser realizado este orçamento. A Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, por sua vez, não prevê a forma pela qual será 
realizada a cotação de preços quando ausente o insumo no SINAPI 
e inexistente a tabela de referência formalmente aprovada por 
órgão ou entidade da administração pública federal. 
25. Verifica-se, portanto, a existência de uma lacuna no 
ordenamento na medida em que os normativos não definem como 
será realizada a orçamentação de insumo quando este não estiver 
cotado no SINAPI e tampouco haja tabela de referência oficial. 
26. Não me parece razoável a exigência de que a orçamentação 
nestes casos deva sempre considerar o menor preço cotado no 
mercado. Entendo que a utilização de preços médios ou da 
mediana, além de bem refletir os preços praticados no 
mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 
ou aos princípios gerais da Administração Pública. (grifou-se e 
destacou-se) 
Acórdão nº 3.068/2010 - Plenário  

 
 

Não há qualquer orientação legal objetiva acerca da metodologia 
para obtenção do preço de referência em licitação. O que se exige 
do gestor é que os valores estimados estejam em consonância com 
a prática do mercado. Desse modo, não se vislumbra 
impropriedade na metodologia de obtenção de referência de 
preço a partir da média aritmética de pesquisas de mercado 
obtidas pelo órgão licitante. (grifou-se e destacou-se) 
Acórdão nº 694/2014 - Plenário  

 

Portanto, à luz da jurisprudência posta, considerando que o preço 

contratado e executado para o item em análise foi de R$ 168.000,00, ou seja, que esse 

valor encontra-se abaixo do preço médio, não há que se falar em sobrepreço, por 

consequência, também não há que se falar em dano ao erário. 

 

Desta feita, com fulcro em todo o exposto, consta-se a inexistência da 

irregularidade JB 06. Realização de processo licitatório ou contratação de bens e 

serviços com preços comprovadamente superiores aos de mercado – sobrepreço (art. 

37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei 8.666/1993; Resolução de Consulta 

nº 20/2016 – TP/TCE/MT). Contratação de serviços com sobrepreço no montante de 
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R$ 179.021,50, conforme licitação pregão presencial nº 14/2020 e contrato nº 14/2020. 

  Por consequencialismo lógico, também inexiste a imputação de 

responsabilidade ao Sr. REINALDO HEVERTON FERRAZ DE OLIVEIRA, Pregoeiro 

da prefeitura municipal de São José do Xingu/MT.  

 

 

4. DA ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA RM SERVIÇOS DE 

AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA E DOS SEUS RESPECTIVOS 

REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. MARCELO SOARES DA COSTA E RODRIGO 

SANTANA DE MOURA  

 

   Em sua manifestação (doc. Control-P nº 282299/2020), a pessoa jurídica 

epigrafada e seus representantes legais, nesta oportunidade representados pelo Dr. 

MARCUS CESAR MESQUITA, OAB-MT nº 5.036, dizem a respeito da precificação dos 

serviços que o valor de R$ 168.000,00, não se refere apenas ao item ensaio de subleito 

e sim, compreende um rol de serviços. 
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No tocante ao item 1 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO - DO TIPO 

SERVIÇO DE GEORREFERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE 
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IMÓVEIS URBANOS E RURAIS, declara não ter realizado o serviço e nada ter recebido.  

 

 

 

Por fim, referente ao item 2 - SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO - DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, afirma que este serviço foi realizado e pago pela municipalidade. 

 

 

 

Isto posto, constata-se, prima facie, à luz da manifestação da interessada, 

a confirmação das conclusões já explicitadas neste relatório, quais sejam:  

a) Que não houve execução e nem pagamentos referentes ao item 1 - 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO - DO TIPO SERVIÇO DE 

GEORREFERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE 

IMÓVEIS URBANOS E RURAIS; 

b) Que houve a regular execução e pagamento do item 2 - SERVIÇO DE 

PROFISSIONAL TEMPORÁRIO - DO TIPO TÉCNICO DE SONDAGEM 

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; e 

c) Que não houve constatação de sobrepreço, logo, também não houve 

constatação de dano ao erário decorrente da execução do item 2. 

 

Assim sendo, nada há de imputar a empresa RM SERVIÇOS DE 

AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA LTDA ou a seus representantes legais. 
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5. DA CONCLUSÃO  

Finda a análise da Tomada de Contas Ordinária, proposta pela Secex de 

Obras e Infraestrutura, em desfavor dos Tomada de Contas Ordinária, com pedido de 

medida cautelar, em face da Prefeitura Municipal de São José do Xingu/MT, sob a gestão 

do Senhor VANDERLEY SOARES DA SILVA, em razão de supostas irregularidades no 

Edital do Pregão Presencial n. 14/2020 - tipo menor preço por item, oriunda da originada 

da análise de denúncia tratada no processo Control-P nº 95036/2020, CONCLUI-SE pela 

existência das seguintes irregularidades e respectivos responsáveis. 

 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEIS 

ACHADO 2 

IRREGULARIDADE: JB 03. 
Antecipação de pagamento (art. 63, § 
2°, da Lei 4.320/1964). Antecipar o 
pagamento à contratante baseado em 
cláusula contratual que contraria a 
legislação vigente, e sem previsão na 
minuta do contrato anexo ao Edital de 
Licitação. 

Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT; 
 

Sr. PABLO IAZALDY NARDON 
FERREIRA BARROSO, Fiscal 
substituto do contrato 14/2020; 
 
 Sr. MARTINHO DE FREITAS 
NETO, Fiscal do contrato 14/2020. 

ACHADO 3  

IRREGULARIDADE: HB 05. 
Ocorrência de irregularidades na 
formalização dos contratos (art. 63, § 
2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 
73 da Lei 8.666/1993). Inserção e 
manutenção de cláusula ilegal e não 
prevista na licitação, prevendo o 
pagamento de adiantamento no total de 
50% do valor contratual. 

 
 
Sr. VANDERLEY SOARES DA 
SILVA, ex- Prefeito Municipal de 
São José do Xingu/MT. 
 

ACHADO 4 

IRREGULARIDADE: GB 15. 
Especificação imprecisa e/ou 
insuficiente do objeto da licitação. (art. 
3º, § 1º, I, c/c caput do art. 14 e art. 40, 
§ 2º, IV, da Lei 8.666/1993; art.40,I, da 
Lei 8.666/1993; Art. 3º, II, da Lei 
10.520/2002; Súmula TCU no 177). 
Especificação imprecisa e insuficiente 
do objeto, bem como do termo de 
referência, da licitação pregão 
presencial nº 14/2020. 

 

Sr. REINALDO HEVERTON 
FERRAZ DE OLIVEIRA,  
Pregoeiro da prefeitura municipal 
de São José do Xingu/MT. 
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6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

Deste modo,  após a regular manifestação do Ministério Público de Contas, 

nos termos regimentais, no mérito, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator:  

a) Notificação dos agentes públicos responsabilizados neste processo, 

para que apresentem, caso queiram, as ALEGAÇÕES FINAIS sobre 

a matéria constante dos autos, nos termos do § 2º, do artigo 141, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas; posteriormente, em 

cumprimento ao § 3º do mesmo artigo, o encaminhamento ao 

Ministério Público de Contas para parecer, na condição de fiscal da 

Lei; e 

b) Aplicação de multa nos termos da Resolução Normativa nº 17/2016, 

art. 3º, inciso II, alínea “a”, a todos responsabilizados. 

 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá, 01 de junho de 2022. 

 

 
(Documento assinado digitalmente)5 

    Nilson José da Silva 

Auditor Público Externo 

Supervisor 

    (Documento assinado digitalmente) 

Evandro Aparecido dos Santos 

Auditor Público Externo 
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